
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO 

 

PORTARIA PR/RJ Nº 737, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025 

Alterado(a) pelo(a) Portaria PRRJ n° 489, de 3 de junho de 2025 

 

 

Dispõe sobre a formação da Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho da 

PR RJ. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições previstas no artigo 33, inciso II, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382, de 

05/05/2015. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover políticas em prol da qualidade de vida 

no trabalho no âmbito da PR-RJ e das PRMs vinculadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo clima organizacional e pela melhoria 

das condições de trabalho para membros, servidores, estagiários e funcionários terceirizados no 

âmbito da PR-RJ e das PRMs vinculadas; 

CONSIDERANDO que a Portaria PRRJ nº 875 de 19 de agosto de 2022, que instituiu 

a Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho da PR RJ, fixou em 02 (dois) anos o prazo de sua 

vigência; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir nova Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho da PR-RJ, que passa 

a contar com os seguintes integrantes, sob a presidência do primeiro: 

I- CAIO MARCIO BITTENCOURT DE MELLO, matrícula 11253; 

I- LUANA DE PAULA BARROS LOSCHI CORRÊIA, matrícula 21252 (Presidente); 

(Redação dada pelo(a) Portaria PRRJ n° 489, de 3 de junho de 2025) 

II - LUANA DE PAULA BARROS LOSCHI CORREA, matrícula 21252 (suplente); 

II- CAIO MARCIO BITTENCOURT DE MELLO, matrícula 6193 (Suplente); 

(Redação dada pelo(a) Portaria PRRJ n° 489, de 3 de junho de 2025) 

III- CAROLINA DE ARAÚJO GOMES, matrícula 22413; 
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III- ALESSANDRO GONÇALVES FERREIRA, matrícula 24842; (Redação dada 

pelo(a) Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

IV- JACQUELINE SANTOS BESERRA, matrícula 20672; 

IV- CAROLINA DE ARAÚJO GOMES, matrícula 22413; (Redação dada pelo(a) 

Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

V- LIDIANE LEITE DE MATOS, matrícula 11275; 

V- CINTIA DA SILVA MILLER, matrícula 28736; (Redação dada pelo(a) Portaria 

PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

VI- LIVIA NUNES RODRIGUES LEME, matrícula 19760; 

VI- JACQUELINE SANTOS BESERRA, matrícula 20672; (Redação dada pelo(a) 

Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

VII – MARCELO LYRA VEO, matrícula 9606; 

VII- LEONARDO LEOPOLDINA REIS VARELLA, matrícula 19858; (Redação 

dada pelo(a) Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

VIII - ROSANA MARA DE SOUZA TELLES FERNANDES, matrícula 24193; 

VIII- LIDIANE LEITE DE MATOS, matrícula 11275; (Redação dada pelo(a) Portaria 

PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

IX- - TEREZA CRISTINA DE SOUZA SOLANO, matrícula 8957; 

IX- MARCELO LYRA VEO, matrícula 9606; (Redação dada pelo(a) Portaria PRRJ 

nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

X- MARCELO PIRES DE SOUZA, matrícula 3373 (Incluído(a) pelo(a) Portaria 

PRRJ n° 489, de 3 de junho de 2025) 

XI- PATRÍCIA DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO, matrícula 33139; (Incluído(a) 

pelo(a) Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

XII- PAULA VELLOSO MOREIRA, matrícula 30717; (Incluído(a) pelo(a) Portaria 

PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

XIII - ROSANA MARA DE SOUZA TELLES FERNANDES, matrícula 24193; 

(Incluído(a) pelo(a) Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

XIV- TEREZA CRISTINA DE SOUZA SOLANO, matrícula 8957. (Incluído(a) 

pelo(a) Portaria PRRJ nº 985, de 28 de outubro de 2025) 

Art. 2º A comissão terá validade de 02 (dois) anos, quando será aberta consulta a 

membros e servidores da PR-RJ e PRMs vinculadas para a sua nova constituição; 

Art. 3º Os trabalhos desta comissão deverão observar as diretrizes da Divisão de 

Qualidade de Vida no Trabalho - DQVT/SGP. Art. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
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Art. 5º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 21 ago. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 61. 
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